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REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Do Sr. DR. JAZIEL) 

 

 

              Solicito que seja convidada a Sra. Ministra de Estado da Saúde, 

Nísia Verônica Trindade Lima, a fim de prestar esclarecimentos acerca 

da Portaria GM/MS n° 230, de 07/03/2023, por meio da qual foi 

instituído o “Programa Nacional de Equidade de Gênero, Raça e 

Valorização das Trabalhadoras no Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

 

 

                Senhor Presidente: Nos termos do artigo 225 do regimento interno, requer que seja 

convidada para explicações na Comissão de saúde da senhora Ministra de Estado da Saúde, 

Nísia Verônica Trindade Lima, a fim de prestar esclarecimentos acerca da Portaria GM/MS n° 

230, de 07/03/2023, por meio da qual foi instituído o “Programa Nacional de Equidade de 

Gênero, Raça e Valorização das Trabalhadoras no Sistema Único de Saúde – SUS.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

               Foi publicada, no Diário Oficial da União, a Portaria GM/MS n° 230, de 07/03/2023, 

por meio da qual foi instituído, pela atual Ministra de Estado da Saúde Nísia Trindade Lima, o 

“Programa Nacional de Equidade de Gênero, Raça e Valorização das Trabalhadoras no 

Sistema Único de Saúde – SUS”. 

             Por meio da Portaria, o Ministério da Saúde cria normas que regulamentam as 

relações individuais de trabalho para os profissionais do SUS, criando deveres ligados a temas 

relativos à “teoria de gênero”. Entretanto, a competência para dispor sobre matérias 

relacionadas aos direitos e deveres dos trabalhadores é privativa do Congresso Nacional. 
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                 Outrossim, segundo consultoria da Câmara e do Senado o valor destinado para 

saúde será o menor em 10( dez) anos, portanto, é importante que o Ministério informe suas 

prioridades.  

 

 

Sala das Sessões, em Brasília de                 de                 2023. 

 

 

Deputado Federal DR. JAZIEL 

PL/CE 

*C
D2

37
70

54
46

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Jaziel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237705446500

*C
D2

34
26

37
48

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Jaziel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234263748900

RE
Q

 n
.5

0/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
03

/2
02

3 
12

:0
6:

47
.8

83
 - 

nu
ll


